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(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

“Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias do município de 
Botucatu para a elaboração da 
Lei Orçamentária de 2026.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU: -

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da 
Constituição Federal, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, além dos 
dispositivos da Constituição Estadual, no que couber, na Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, e demais normas, as diretrizes orçamentárias do Município de 
Botucatu para o exercício de 2026, compreendendo:

I. As metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II. A estrutura e organização do orçamento;
III. As diretrizes para elaboração do orçamento;
IV. As disposições relativas à execução orçamentária;
V. As disposições relativas à legislação tributária;
VI. As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos;
VII. As disposições relativas aos gastos com a educação e a saúde;
VIII. As disposições gerais.

Parágrafo único. Integram esta Lei, os seguintes anexos:

I. Riscos Fiscais;
II. Metas Fiscais:

a) Demonstrativo I - Metas Anuais;
b) Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 

Exercício Anterior;
c) Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 

Fixadas nos três Exercícios Anteriores;
d) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 

Alienação de Ativos;
f) Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores e das Pensões e Inativos Militares;
g) Demonstrativo VII - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime de 

Previdência;
h) Demonstrativo VIII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
i) Demonstrativo IX - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 

Caráter Continuado.
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I. Descrição dos programas governamentais/metas/custos para o exercício;
II. Unidades executoras e ações voltadas ao desenvolvimento do programa 

governamental.

CAPÍTULO I
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL

Art. 2º A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo e 
Executivo, bem como seus fundos e autarquias.

Art. 3º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2026 e a 
execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de 
resultado primário, para o município consolidado, para o Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social, conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais, constante do 
Anexo II desta Lei.

Art. 4º As prioridades e metas físicas da Administração Pública Municipal para o 
exercício de 2026, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou 
legal do Município e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram os 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às ações relativas a melhoria 
contínua dos serviços públicos prioritários, os quais terão precedência na alocação dos 
recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2026, não se constituindo, todavia, em 
limite à programação da despesa.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 5º A Estrutura Orçamentária que servirá de base para a elaboração do Orçamento 
Programa para o exercício de 2026, deverá obedecer às disposições constantes nas 
legislações citadas no art. 1º, bem como ao princípio da transparência e do equilíbrio 
entre receitas e despesas para cada fonte de recurso.

Art. 6º Para efeito desta Lei entende-se por:

I. Órgão Orçamentário: o maior nível da classificação institucional, que tem por 
finalidade agrupar unidades orçamentárias (Câmara Municipal, Prefeitura Municipal e 
Instituto de Previdência Municipal);

II. Unidade Orçamentária: nível intermediário da classificação institucional, 
que tem por finalidade agrupar áreas da administração pública municipal (Secretarias 
Municipais);

III. Unidade Executora: o menor nível da classificação institucional (Gabinetes 
de Secretarias, Departamentos e Fundos);

IV. Programa: instrumento de organização da ação governamental que visa à 
concretização dos objetivos pretendidos pela administração;

V. Ações: conjunto de procedimentos e trabalhos voltados ao desenvolvimento 
dos programas governamentais, podendo ser subdivididos em:
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a) Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação 
governamental;

b) Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo;

c) Operações especiais: despesas que não contribuem para a manutenção 
das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços.

§ 1º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
Projeto de Lei Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei, por Unidades Executoras, 
Funções, Subfunções, Programas e respectivas Ações.

§ 2º A estrutura orçamentária institucional, a categoria de programação 
constante desta Lei, bem como do Projeto de Lei Orçamentária Anual, deverá ser a 
mesma especificada para cada ação constante do Plano Plurianual 2026-2029.

Art. 7º As Unidades Orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas parciais, 
deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas por setores 
competentes da área.

Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual conterá os valores pertinentes ao montante 
das obrigações patronais, aportes para cobertura do déficit atuarial e contribuições dos 
servidores estimadas para o exercício, no caso específico das transferências ao Instituto 
de Previdência Social dos Servidores de Botucatu – BOTUPREV.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 8º A proposta orçamentária não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 
e à fixação da despesa, em face à Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade 
Fiscal, e atenderá a um processo de planejamento permanente, descentralização e 
participação comunitária.

Art. 9º A Câmara Municipal deverá enviar sua proposta orçamentária parcial ao Poder 
Executivo até 29 de agosto de 2025, de conformidade com a Emenda Constitucional n° 
25/2000.

Art. 10. O Poder Executivo enviará, até 30 de setembro de 2025, o Projeto de Lei 
Orçamentária à Câmara Municipal, que apreciará até o final da Sessão Legislativa, 
devolvendo-o a seguir para sanção.
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§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não devolver o 
referido Projeto de Lei para sanção do Poder Executivo.

§ 2º Não havendo a devolução do autógrafo da Lei Orçamentária até o início de 
2025 para sanção, conforme determina o disposto no art. 35, § 2º, inciso III, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprovação, na 
proporção de 1/12 avos ao mês.

Art. 11. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social abrangerão os poderes 
Executivo e Legislativo, bem como Entidades da Administração direta e indireta, e 
será elaborado em conformidade com as portarias n.º 42 de 14 de abril de 1.999 e 163 
de 04 de maio de 2001, ambas da Secretaria do Tesouro Nacional, atendendo os 
princípios de unidade, universalidade e anualidade, devendo existir equilíbrio entre os 
valores de receita e despesa para o exercício e, ainda, as seguintes disposições:

I. As unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes dentro do 
limite fixado para o ano em curso, ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos 
serviços a serem prestados;

II. Na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente exercício e 
o incremento da arrecadação decorrente das modificações na legislação tributária;

III. As estimativas de receitas e despesas serão realizadas com base nos preços 
vigentes à época de sua elaboração, considerando a tendência de inflação projetada 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. As despesas com pessoal e 
encargos, por sua vez, observarão a variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, igualmente publicado pelo IBGE;

IV. As despesas serão fixadas no mínimo por elementos, de conformidade com 
as definições da Portaria STN n.º 163/2001 e com o disposto no art. 15 da Lei n.º 
4.320/1964;

V. Somente poderão ser incluídos novos projetos, quando devidamente 
atendidos aqueles similares em andamento, bem como após contemplar as despesas de 
conservação do patrimônio público;

VI. Não poderá haver previsão de receitas de operações de crédito em montante 
superior ao das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos 
suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo 
por maioria absoluta, excluídas as por antecipação da receita orçamentária;

VII. Os recursos legalmente vinculados às finalidades específicas deverão ser 
utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que 
em exercício diverso daquele em que ocorrer o seu ingresso.

Parágrafo único. Os investimentos a serem incluídos na lei orçamentária anual poderão 
conter previsão de execução por etapas, devidamente definidas nos respectivos 
cronogramas físico- financeiros, desde que o mesmo esteja contido no Plano 
Plurianual.

Art. 12. A Lei Orçamentária dispensará, na fixação de despesa e na estimativa da 
receita, atenção aos princípios de:
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I. Prioridade de investimento nas áreas sociais;
II. Austeridade na gestão dos recursos públicos;
III. Modernização na ação governamental;
IV. Princípio de equilíbrio orçamentário.

Art. 13. As receitas e despesas serão estimadas com base no índice de inflação 
acumulado nos últimos doze meses, na tendência e no comportamento da arrecadação 
municipal observados no exercício anterior, considerando especialmente os impactos 
de planos econômicos implementados pelo Governo Federal e os efeitos do contexto 
socioeconômico nacional.

§ 1º Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as modificações na 
legislação tributária, incumbindo à Administração Municipal o seguinte:
atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

I. A edição de uma planta genérica de valores;
II. A expansão do número de contribuintes;
III. A atualização de cadastro imobiliário fiscal.

§ 2º As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos deverão remunerar a 
atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas.

§ 3º Os tributos, cujo recolhimento, poderão ser efetuados em parcelas, bem como o 
principal da Divida Mobiliária refinanciada, serão atualizados monetariamente 
segundo a variação estabelecida pelo IPCA (Índice de Preço ao Consumidor – Amplo).

§ 4º Serão adotadas medidas que visem o aumento do pagamento dos tributos em 
atraso, visando diminuição da dívida ativa, aumento da arrecadação municipal, 
podendo para tanto, realizar contratação de consultoria especializada para incremento 
no recebimento de tributos, e, principalmente atenuar os encargos tributários, através 
de remissão dos juros e multas devidas, conforme legislação específica.

§ 5º As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício serão inscritas em 
Restos a Pagar, sendo os mesmos classificados em Processados e Não Processados, e, 
limitados ao montante das disponibilidades de caixa. Os Restos a Pagar Não 
Processados terão validade até 31 de dezembro do exercício subsequente, podendo 
ocorrer sua prorrogação a critério da Administração Municipal.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 14. Na execução do orçamento deverá ser indicado na receita e na despesa, a 
fonte de recurso e o código de aplicação, visando a distinção entre os diversos recursos 
que transitam no município.
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Parágrafo único. A execução orçamentária e financeira das despesas, realizadas de 
forma descentralizada, observará as normas estabelecidas pela Portaria n.º 339, de 
29/08/2001 da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 15. O poder Executivo fica autorizado nos termos da Constituição Federal a:

I. Realizar operações de crédito nas espécies, limites e condições previstas em 
Resoluções do Senado Federal e Legislação Federal em vigor;

II. Mediante Decreto:

a) Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (dez por 
cento) do orçamento das despesas, observado o disposto no art. 43, da Lei Federal 
4320, de 17 de março de 1.964, acrescendo, se necessário, modalidade de aplicação e 
elementos de despesa, bem como suas respectivas fontes de recurso, dentro de cada 
projeto, atividade ou operação especial, tendo por finalidade garantir a execução da 
programação orçamentária anual;

b) Transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de 
programação para outra, quando não implicar em aumento permanente de despesa, 
nos termos que dispõe o art. 167, inc. VI da Constituição Federal, no âmbito de 
cada órgão, até o limite de 10% (dez por cento) do orçamento das despesas;

III. Alocar, conforme disposto no inc. III do art. 5º da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, e alterações posteriores, o valor correspondente ao percentual 
máximo de 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida apurada no exercício 
anterior, para o programa Reserva de Contingência, a fim de suprir necessidades 
decorrentes de passivos contingentes e outros riscos que venham a ocorrer;

IV. Alocar junto ao recurso Reserva de Contingência acima identificada, o 
valor orçamentário necessário para passivos contingentes e para atendimento as 
programações decorrentes de emendas parlamentares individuais.

V. Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita 
comprometer os resultados previstos nesta Lei;

VI. Realizar despesas de caráter continuado conforme o artigo 17 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LC 101/00.

§ 1º Caso a Reserva de Contingência não seja utilizada até 31 de agosto de 
2026, para os fins a que se destina, poderá ser remanejada como fonte de recurso para 
a abertura de créditos adicionais.

§ 2º Não onerarão os limites previstos no inciso II deste artigo, os créditos 
abertos:

a) E destinados a suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas 
à pessoal e seus encargos, inativos e pensionistas, pasep, vale alimentação, vale 
transporte, auxílio saúde, dívida pública, débitos constantes de precatórios judiciais, 
bem como os abertos com recursos provenientes da reserva de contingência;
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b) A conta de recursos vinculados, vinculações constitucionais, legais e de 
convênios ou congêneres, até o limite das sobras do exercício anterior e ou do seu 
excesso de arrecadação.

Art. 16. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária de 2026 com 
dotações vinculadas às fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, 
operações de crédito, alienação de bens e outros extraordinários, só serão executados e 
utilizados, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado 
o montante ingressado ou garantido.

Art. 17. O excesso, ou o provável excesso de arrecadação, de que trata o art. 43, § 3º 
da Lei 4.320/1964, será apurado para fins de abertura de créditos adicionais 
suplementares e especiais.

Art. 18. Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo 
se incumbirá do seguinte:

I. Estabelecer a meta bimestral de arrecadação, a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso;

II. Publicar em até 30 dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 
resumido da execução orçamentária, verificando o alcance dos dispositivos contidos 
no inciso anterior;

III. Publicar em até 30 dias após o encerramento de cada quadrimestre, relatório 
de gestão fiscal, verificando o alcance de metas fiscais;

IV. Os planos, peças de planejamento orçamentário, prestação de contas, 
parecer do TCESP, serão amplamente divulgados, ficando a disposição da 
comunidade;

V. Os repasses mensais de recursos financeiros destinados à Câmara Municipal 
serão realizados em duodécimos, com base no valor total do seu orçamento anual, em 
conformidade com as disposições da Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro 
de 2000;

VI. Realização de Audiências Públicas Quadrimestrais, para a Administração 
Geral e Saúde.

§ 1º As receitas, conforme as respectivas previsões serão programadas em 
metas de arrecadação bimestrais, enquanto que os desembolsos financeiros deverão ser 
fixados em metas mensais.

§ 2º A programação financeira e o cronograma de desembolso mencionados 
neste artigo poderão ser revistos ao longo do exercício financeiro correspondente, 
conforme os resultados obtidos durante sua execução.

Art. 19. Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita, deverão os 
Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente, determinar a limitação de empenho, 
de maneira proporcional ao montante das dotações constantes na Lei Orçamentária de 
2026 e de seus créditos adicionais, objetivando assegurar o equilíbrio entre a receita e 
a despesa.
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§ 1º A limitação de empenho e movimentação financeira, será efetuada por 
unidades orçamentárias, sendo fixada pela área fazendária o percentual de redução em 
relação ao déficit de arrecadação.

§ 2º Não estarão sujeitas à limitação as despesas que representem obrigações 
constitucionais e legais, aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, bem 
como as especificadas a seguir:

I. Alimentação escolar;
II. Atenção à saúde da população;
III. Pessoal e encargos sociais;
IV. Sentenças judiciais; 
V. Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências 

voluntárias.

Art. 20. É vedada a inclusão na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais, 
dotações à título de transferência, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas e 
sem fins lucrativos, que desenvolvam ações de interesse público, observado o disposto 
nas Leis Federais n.º 9.637/98, n.º 101/00, n.º 13.019/14, legislações municipais e suas 
alterações.

§ 1º Entende-se como ações de interesse público, as atividades voltadas a 
promoção e defesa de direitos humanos, saúde, educação, cultura, ciência e tecnologia, 
assistência social, moradia, entre outras.

§ 2º As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título 
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o 
cumprimento dos objetivos estatutários de sua criação, e deverão prestar contas na 
forma estabelecida pelo Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 
encerramento do exercício financeiro.

§ 3º Fica vedada a concessão de repasses financeiros as entidades que não 
prestarem contas dos recursos anteriormente recebidos, assim como às que não tiverem 
suas prestações aprovadas pelo Executivo Municipal.

Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas de 
competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas à 
União, ao Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os programas 
constantes da Lei Orçamentária Anual e mediante a celebração de convênio, ajuste ou 
outro instrumento congênere.

Art. 22. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem aumento da despesa, 
considera-se despesa irrelevante, aquela ação cujo montante não ultrapasse, para bens e 
serviços, o limite estabelecido no inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
atualizações posteriores.
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Art. 23. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de 
dotação orçamentária, bem como contrair novas obrigações cujos pagamentos 
previstos para o exercício prejudiquem as disponibilidades financeiras necessárias ao 
pagamento de despesas anteriormente contratadas e ou de despesas com serviços 
contínuos e necessários à manutenção da administração.

Art. 24. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos 
programados com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito.

Art. 25. A contratação de serviços de consultoria e ou assessoria, somente serão 
autorizados para execução de atividades que, comprovadamente, não possam ser 
desempenhados por servidores da administração pública municipal.

Art. 26. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso 
no pagamento de compromissos assumidos, desde que devidamente justificadas.

Art. 27. Na execução do orçamento, deverá obrigatoriamente ser utilizado na 
classificação da receita e da despesa o código de aplicação, devendo ainda classificar 
as despesas até o nível de subelemento, sendo optativo o desdobramento do mesmo.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 28. Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
tributário com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e 
renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, que 
importem em renúncia de receita, deverão obedecer às disposições da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, devendo esses benefícios serem 
considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu 
impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subsequentes.

Parágrafo único. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, 
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser 
cancelados, não se constituindo como renúncia de receita, conforme preceitua o inc. II, 
§ 3º, art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 29. O Poder Executivo poderá submeter ao Legislativo, projetos de lei dispondo 
sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I. Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir 
distorções, inclusive com relação à progressividade do IPTU, e/ou instituir taxas e 
contribuições criadas por legislação federal;

II. Revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a 
justiça fiscal;
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III. Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos 
serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município;

IV. Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de 
valorização do mercado imobiliário;

V. Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e 
arrecadação de tributos; e,

VI. Incentivo ao pagamento dos tributos em atraso, com renúncia de multas 
e/ou juros de mora.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E 

ENCARGOS

Art. 30. O total da despesa com pessoal, dos Poderes Executivo e Legislativo, no mês, 
somada aos onze meses imediatamente anteriores, apurada ao final de cada 
quadrimestre, não poderá exceder o percentual de 60% da receita corrente líquida do 
exercício.

§ 1º O limite de que trata este artigo será assim dividido:

I. 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; e
II. 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

§ 2º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo não 
serão computadas as despesas:

I. De indenização por demissão de servidores ou empregados;
II. Relativas a incentivos à demissão voluntária; e,
III. Decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior a 

que trata o caput deste artigo.

§ 3º O Executivo adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas de 
pessoal, caso estas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 
101/2000:

I. Redução das despesas com horas-extras;
II. Redução das despesas com cargos ou empregos em comissão;
III. Demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
IV. Redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária;
V. Exoneração de servidores não estáveis;
VI. Exoneração de servidores estáveis, desde que ato normativo motivado, 

especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução 
de pessoal.
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§ 4º Fica vedado o pagamento de servidor ou empregado publico com recursos 
vinculados à parceria firmada com o terceiro setor, exceto quando houver 
compatibilidadede horários, conforme disposto no art 37, inc. XVI da Constituição 
Federal. 

Art. 31. No exercício de 2026 a realização de serviço extraordinário, quando a despesa 
houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos nos incisos I 
e II do § 1º do art. 30 desta Lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao 
atendimento de relevante interesse público que enseje situações emergenciais de risco 
ou de prejuízo para a sociedade, devidamente comprovada.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviços extraordinários, no 
âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de 
exclusiva competência do Secretário Municipal da Fazenda

Art. 32. Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de 
mão de obra aquela referente a substituição de servidores, de que trata o art. 18, § 1º da 
Lei Complementar 101/2000, a contratação de mão de obra cujas atividades ou 
funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Quadro de Cargos da 
Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública 
Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou 
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.
Parágrafo único. Quando a contratação de mão de obra envolver também fornecimento 
de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa deverá ser 
classificada em outros elementos de despesas que não o de código 34 – Outras 
Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS GASTOS COM A 

EDUCAÇÃO E A SAÚDE

Art. 33. O Município aplicará, com relação às receitas resultantes de impostos, não 
menos do que 25% na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 
212 da Constituição Federal, e no mínimo 15% nas ações e serviços de saúde, 
conforme Lei Complementar Federal n.º 141 de 13/01/2012.

CAPÍTULO VIII
Seção I

DAS EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS

Subseção I 
Disposições Gerais

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 1
A

S
M

-Z
E

D
T

-X
0Y

K
-3

6X
2 

   
   

 -
P

ar
a 

va
lid

aç
ão

 a
ce

ss
ar

: h
ttp

s:
//c

am
ar

ab
ot

uc
at

u.
sp

.g
ov

.b
r/

co
ns

ul
ta

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar

http://www.camara/


CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

AUTÓGRAFO Nº 7.142
de 26 de agosto de 2025

Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP
http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

Art. 34. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas até o 
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida 
apurada no exercício anterior ao do envio da proposta orçamentária, sendo que, no 
mínimo, 50% desse percentual deverá ser destinado a ações e serviços públicos de 
saúde.

Art. 35. É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa, das 
emendas individuais, observado o limite estabelecido no artigo anterior.

§ 1º A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que trata o 
caput deste artigo, compreende, cumulativamente, o empenho e o pagamento.

§ 2º A execução das programações decorrentes de emendas individuais será 
considerada equitativa quando observados critérios objetivos, aplicados de forma 
igualitária, imparcial e impessoal, independentemente da autoria das emendas.

§ 3º As limitações de empenho e movimentações financeiras de que trata o art. 
19 serão aplicados na mesma proporção às emendas individuais.

Art.36. A execução orçamentária e financeira das emendas individuais não será de 
cumprimento obrigatório quando houver impedimento de ordem técnica, nos termos 
do artigo 41.

Subseção II
Da Aprovação das Programações Incluídas por Emendas 

Parlamentares

Art. 37. Os autores das emendas individuais poderão indicar na LOA os beneficiários 
específicos, até a data limite estabelecida na LOM, e nos termos da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, e alterações posteriores, através de quadro descritivo.

§ 1º Cada emenda corresponderá a uma única ação pretendida contento 
as seguintes informações:

I. nome do vereador autor;
II. secretaria e departamento responsável por sua execução;
III. descrição detalhada da emenda;
IV. justificativa detalhada para execução da emenda e benefícios pretendidos;
V. em caso de obras civis: projeto aprovado pelos órgãos competentes e 

cronograma de execução;
VI. valor total da emenda;

§ 2º As emendas deverão ser apresentadas em formulário padronizado 
fornecido pelo Executivo Municipal.

§ 3º O total dos valores atribuídos às emendas de cada vereador deverá 
observar o limite individual estabelecido nos termos do artigo 35.

Art.38. As despesas decorrentes das emendas individuais deverão estar estritamente 
alinhadas ao interesse público da ação proposta, respeitando o princípio da 
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impessoalidade e demais preceitos da administração pública.
Parágrafo único. As emendas individuais:

I. serão limitadas a 10 (dez) emendas por parlamentar para o exercício 
orçamentário; ou

II. Deverão ter valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para 
sua apresentação e execução.

Art. 39. Somente poderá ser apresentado 1 (um) beneficiário para cada emenda 
destinada à entidade privada sem fins lucrativos.

Art. 40. As entidades privadas sem fins lucrativos, eventualmente indicadas como 
beneficiárias para fins de execução das emendas individuais, deverão protocolar, até o 
dia 10 de janeiro de 2026, junto ao Poder Executivo, com direcionamento ao Gabinete 
do Prefeito, o respectivo plano de trabalho e os demais documentos exigidos no 
Manual de Emendas Impositivas, sob pena de inviabilização da execução da emenda.

§1º. O plano de trabalho a ser apresentado pelas entidades beneficiadas, sujeito 
a análise técnica da área municipal responsável pelo repasse ao terceiro setor, deverá 
conter no mínimo:

I. cronograma físico e financeiro;
II. plano de aplicação das despesas;
III. metas a serem atingidas;

§2º. Eventuais correções técnicas do plano de trabalho poderão ser sanadas uma 
única vez, quando solicitada pelo Poder Executivo, desde que não resultem em 
alteração do objeto aprovado.

§3º. O valor das emendas destinadas a investimentos em obras civis deve 
corresponder ao valor total da obra, já contemplado seu projeto aprovado e 
acompanhado do cronograma de execução dentro do exercício.

Subseção III
Da Análise dos Impedimentos de Ordem Técnica das Emendas 

Individuais

Art. 41. Entende-se como impedimento de ordem técnica a situação ou o evento de 
ordem fática ou legal que obste ou suspenda a execução da programação orçamentária, 
em especial os que seguem abaixo:

I. a não comprovação de que os recursos orçamentários ou financeiros são 
suficientes para conclusão do projeto ou de sua etapa útil, de forma que permita o 
imediato usufruto dos benefícios pela sociedade;

II. incompatibilidade com a política pública, planos municipais setoriais e 
peças orçamentárias;

III. incompatibilidade do valor proposto com o cronograma físico-financeiro de 
execução do projeto, no caso de emendas relativas à execução de obras;
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IV. em desacordo ao disposto no art. 33 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, e 
alterações posteriores;

V. a entidades privadas com fins lucrativos;
VI. a entidades em situação irregular, em desacordo com o art.17 da Lei 

Federal nº 4.320, de 1964, e alterações posteriores;
VII. documentos não entregues ou com apresentação intempestiva, 

considerando o prazo estabelecido no art. 40;
VIII. cujo prazo para a sua superação inviabilize o empenho ou o 

pagamento dentro do exercício financeiro.
IX. despesas de caráter continuado para o Município, conforme art. 17 da Lei 

Complementar n.º 101/2000;
X. outros impedimentos técnicos que inviabilizem o empenho ou o pagamento 

dentro do exercício financeiro.

§1º. Os impedimentos de ordem técnica mencionados neste artigo serão 
identificados pelos gestores responsáveis pela execução das respectivas programações 
orçamentárias e deverão constar em relatório formal a ser encaminhado pelo Poder 
Executivo ao Poder Legislativo.       

  
§2º. Tais impedimentos poderão ser classificados como superáveis ou 

insuperáveis, conforme sua natureza e a possibilidade de adoção de medidas que 
viabilizem a execução da programação orçamentária.

I. superáveis: impedimentos de ordem técnica cujas pendências sejam de 
natureza documental e que possam ser saneadas mediantes ação administrativa ou ato 
formal, desde que preservado o objeto da emenda pretendida pelo autor, sem 
necessidade de encaminhamento de projeto de lei ao legislativo;

II. insuperáveis: impedimentos de ordem técnica cuja medida saneadora 
resulte em projeto de lei de remanejamento de programação orçamentária ou troca de 
beneficiário.

§3º. Os autores das emendas inviabilizadas poderão redirecioná-las apenas uma 
única vez, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme disposto no artigo 111-
A da Lei Orgânica do Município.

Subseção IV
Da Execução das Programações Incluídas por Emendas Impositivas

Art.42. Para efeitos de repasse às entidades privadas, deve ser respeitado o plano de 
trabalho apresentado.

Art.43. Após o recebimento dos valores, as entidades deverão prestar contas mensais e 
anual, sendo esta última em até 30 (trinta) dias, contados do final do exercício 
financeiro em que se deu a execução das emendas.

Parágrafo único. O Executivo Municipal poderá, de acordo com a complexidade do 
objeto, prorrogar o prazo para execução e prestação de contas.
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CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44. A Proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhar ao Poder 
Legislativo, dentro do prazo legal disposto na Lei Orgânica Municipal de Botucatu, 
compor-se-á de:

I. Mensagem;
II. Projeto de Lei;
III. Anexos relativos à Receita Pública;
IV. Anexos relativos à Despesa Pública.

Art. 45. Integração à Lei Orçamentária Anual:

I. Sumário da Receita por Fontes e das Despesas por funções de Governo;
II. Sumário da Receita por Fontes, e respectiva legislação;
III.Quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração.

Art. 46. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
Presidente
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2026

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 1
A

S
M

-Z
E

D
T

-X
0Y

K
-3

6X
2 

   
   

 -
P

ar
a 

va
lid

aç
ão

 a
ce

ss
ar

: h
ttp

s:
//c

am
ar

ab
ot

uc
at

u.
sp

.g
ov

.b
r/

co
ns

ul
ta

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar

http://www.camara/


CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

AUTÓGRAFO Nº 7.142
de 26 de agosto de 2025

Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP
http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

METAS ANUAIS
2026
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AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2026
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METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2026
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EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2026
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ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2026
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AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E 

INATIVOS MILITARES
2026.
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DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE 
PREVIDÊNCIA
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ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2026

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO

2026
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 
PARA O EXERCÍCIO 
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO 
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar?chave=1ASMZEDTX0YK36X2, ou vá 
até o site https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 1ASM-ZEDT-X0YK-36X2
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